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NOMFiA A COMISSÃO PARA ANÁLISE E

AVALIAÇÃO DO IPTU E DO ITBI NO MUNICIPIO DE
VENDA NOVA DO IMIGRANTE

O PREFEiTO MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO
IMIG jtI,NTE, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de

suas atribuições legais e considerando as art. ’7:: c 302 da Lei
Municrpal nc’ 1.398 de 30 de dezem-L'ro de 2020;e

R E S O L V E:

Art. 1'’ „ Fica constituída a Cof+fiSSÃO DE ANALISE E

AVAl_,1(-Ão DO IPTt J E ITBI do Município de Venda Nova do 1:niFIran'Le,

E. Sant,'), cornposia d(',s seguintes HrembrOS:

+ .JOSE:1-.El RE:(;INA DAS NEVES NIO ÍJLIN
$ MACIEI CASAGRANDE
* E}BIANC) JOSÉ MAURO

e É ANDRESSA DE OLIVEIRA JANtIÁRI(>
* EVANDRO RAFAEL TEXEÍR'\ 1)E C}JJTV:EIRA

Ar’t. 2c' - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3'’ - Revogam-se as disposiÇÕes CIU contrário.

Venda Nova do Imigrante-ES, 20 de/ lrii de 202 1
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